
MARINHA DO BRASIL.
COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON

AUTUAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2022, NUP: 63150.002396/2022-40, autuado na data de 18

de agosto de 2022, destinado à contratação da empresa The District of Columbia Water and Sewer

Authority (DC Water) para a manutenção do serviço de fornecimento de água e recolhimento de

esgoto desta Comissão Naval, contendo 22 folhas:

a) Comunicação Padronizada s/n/2022, à EIs. 01;

b) Planejamento da Contratação, às EIs. 02 a 04;

c) Formalização da Demanda, à El. 05;

d) Tabela de preços da DC Water, às Eis. 06 a 09;

e) Declaração de Disponibilidade e Adequação Orçamentária, à FI. 10;

f) Termo de Referência, às EIs. 11 a 14;

g) Termo de Justificativa de Dispensa de Licitação, às EIs. 15 a 16; e

h) Documentos Informativos da DC Water, às EIs. 17 a 22.

Washington DC, 02 de setembro de 2022.

~UES RUBIN
de Fragata (FN)

Chefe do Departamento de Administração e Apoio





MARINHA DO BRASIL

COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON

N° Washington, DC, em 30 de agosto de 2022.

COMUNICAÇÃO PADRON IZADA

Do: Chefe do Departamento de Administração e Apoio
Ao: Sr. Presidente

Assunto: Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2022

Referências: a) Portaria GM-MD n° 5.175/2021, art. 29, 1;
b) SGM-102 (Rev.5./Mod.1);
c) SGM-202 (Mod.2);
d) Circular n° 13/2022, da SGM;
e) ABASTCMARINST 2Q-02B; e
f) Instrução Normativa SEGES/MPDG n° Õ5/2017.

1. Em conformidade com as normas de referência, solicito autorização para ins
taurar processo de Dispensa de Ucitação, para a contratação da empresa The District of Columbia
Water and Sewer Authority (Dc Water) para a manutenção do serviço de fornecimento de água e re
colhimento de esgoto desta Comissão Naval.

RUBI N
Capitao de Fragata (FN)

Chefe do Departamento de Administração e Apoio

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Autorizo a instauração do processo de Dispensa de Licitação, para a contratação

da empresa DC Water para a manutenção do serviço de fornecimento de água e recolhimento de es
goto desta Comissão Naval.

Washington, DC, em de agosto de 2022.

4 *1ókJ~,A
JOSÉ yÓUSTO CORRElØEEõ~

Ca itao de Mar e Gu4~ra (IM)
Ordenador de Despesa
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MARINHA DO BRASIL
COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

/ Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2022

Processo n° 63150.00239612022-40.

Fonte: Instrução Normativa SEGES/MPDG N° 05/2017 e Circular n° 13/2022 da Secretaria-
Geral da Marinha.

1. OBJETO: O objeto da presente Dispensa de Licitação é a realização, por parte da
Contratada, do serviço essencial e exclusivo referente ao fornecimento de água e
recolhimento de esgoto da Comissão Naval Brasileira em Washington.

2. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
A contratação do serviço de fornecimento de água e recolhimento de esgoto visa a
atender ao funcionamento e manutenção desta Comissão Naval. O caso concreto, tendo
em vista que se trata de valor até US$ 50,000.00, autoriza a contratação direta com base
no art. 27, inciso 1, da Portaria GM-MD N° 5.175, de 15 de dezembro de 2021,
amoldando-se aos termos da manifestação jurídica referencial constante do PARECER
REFERENCIAL n. 00004/2022/CJACM/CGU/AGU, de 29 de agosto de 2022.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do serviço de fornecimento de água e recolhimento de esgoto é essencial
e necessária para garantir a infraestrutura adequada ao desenvolvimento das atividades
e funcionamento da Comissão Naval Brasileira em Washington. Além disso, trata-se de
serviço essencial e sua interrupção pode comprometer a saúde das pessoas, impactando
no funcionamento regular da instituição.

4. RESULTADOS PRETENDIDOS
O serviço de fornecimento de água e recolhimento do esgoto deverá ser prestado
continuamente durante todo o ano de 2022.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A prestação dos serviços de fornecimento de água e recolhimento do esgoto desta Comissão
Naval obedecerá a legislação vigente, e será realizada de forma indireta e continuada, com a
contratação realizada por dispensa de licitação, haja vista a empresa The District of Columbia
Water and Sewer Authority (DC Water) ser prestadora de serviço exclusivo na área territorial da
Comissão Naval Brasileira em Washington, além de o valor ser até US$ 50,000.00,
autorizando a contratação direta com base no art. 27, inciso 1, da Portaria GM-MD N°
5.175, de 15 de dezembro de 2021.
A DC Water fornece água, coleta de esgoto e tratamento de esgoto para o Distrito de
Columbia, nos Estados Unidos. A concessionária também fornece serviços de tratamento de
águas residuais por atacado para vários municípios adjacentes em Maryland e Virgínia, e
mantém mais de 9.000 hidrantes públicos no Distrito de Columbia.
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6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1 Os serviços de fornecimento de água e o recolhimento do esgoto
continuám’ente durante todo o ano de 2022.
6.2 A pre$ação de serviço deverá observar os termos do contrato de ades~
interrupç6es ou falhas, salvo na superveniência de fato excepcional o’
estranhoà vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições d
serviço, quando deverão ser comunicados tão logo ocorram, para que p’
analisados quanto à pertinência.
6.3 A aceitação dos serviços não impede a constatação da existência de
a empresa de obrigações deles decorrentes.
6.40 contrato será fiscalizado pelo CC (AA) Antonio Luiz do Nascimento Abreu.

7. LEVANTAMENTO DA DEMANDA
A demanda foi apresentada pela Divisão de Material e Serviços Gerais da Comissão Naval
Brasileira em Washington a fim de manter a infraestrutura adequada ao funcionamento
desta Organização Militar.

8. PESQUISA DE MERCADO
Tendo em vista o fornecimento exclusivo do serviço, a pesquisa de mercado foi realizada,
na presente data, de acordo com o inciso li, do Art. 7° da Instrução Normativa n° 73, de 05
de agosto de 2020, do Ministério da Economia, pela Comissão Naval Brasileira em Washington,
obtendo a tabela de preços vigentes divulgada pela futura contratada no sítios eletrônicos da
empresa.

9. ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA
A contratação de uma empresa para fornecimento de água e recolhimento do esgoto é a
solução adequada.

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Tendo em vista a particularidade da contratação em tela, não há possibilidade de
parcelamento da solução.

11. INDICAÇÃO DE ORÇAMENTO
A indicação da rubrica orçamentária foi realizada pela CNBW:

Gestão/Unidade: 00001/70200

PTRES: 174672

AÇÃO INTERNA: G.483.FC

Natureza Despesa: 339039

vícios e não isenta
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Riscon°01

Irregularidade em procedimentos administrativos.

~rob~biIidade: X) Baixa ( ) Média ( ) Alta
00

Consequência

Nulidades no processo de Dispensa de Licitação.

Medidas de Controle -~ -- - Responsável
Capacitação dos militares lotados na Divisão de Licitações e
\cordos Administrativos e revisão de todo o processo de CNBW-32
Dispensa.

Medidas de Controle Responsável

:hecagem pela Comissão de Planejamento dos atm
constitutivos da empresa, gestão em compliance. Comissão de Planejamento

Medfdas de ControleY R~ponsá~’el
:onsta do contrato de adesão a possibilidade de CNBW-32
resolução de conflitos via arbitragem ou judicial.

Probabilidade: X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Consequência
Inobservância de prazos, regras e recomendações da AGU e TCU.

Impacto: x) Baixo ( ) Médio ( ) Alto

Medidas de Controle Responsável

12:ANÁLISE DE RISCOS
~SlL~

Sfci r~Z

a
7.6.

Risco n°02

Abuso de posição ou de poder em favor de interesses privados.

probabilidade: X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Consequência
mpacto na lisura do procedimento, motivo para nulidade do processo de Dispensa de Licita
:ao.

Risco n°03

Conflito de interesses.

‘robabilidade: X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Consequência

Resolução por arbitragem, como primeira opção, se não houver a resolução, deve-se buscar
a via judicial.

à
à

eP

7
Risco n°04

Nomeação de desprovido de qualificação para o exercício de suas atividades.

Indicação de militares dotados de qualificação para o exercí
cio da respectiva função. CNBW-32
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/~

I’~,\ Riscon°05
~ . . Wrl D~Contrataçao conduzida sem processo padronizado. 2 —— —

PcoSØjfidade: X) Baixa ( ) Média ( ) Alta ‘~

Licitações/Contratações inscritas em Restos a pagar que serão canceladas por falta do recebi
mento do objeto.
probabilidade: X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

;1 Risco n°07

Determinação das necessidades e formalização da demanda inadequada.

robpb!lidad~ x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

mpacto: ) Baixo ( X) Médio ( ) Alto

Medidas de Controle Responsável c
bservância da Portaria GM-MD n° 5.175, de 15 de dezem

bro de 2021, assim como o modelo de Termo de Justificati CNBW—32
a, atualizado, no site da Advocacia-Geral da União.

Consequência
Erros e omissões que dificultam a contratação e leva à obtenção com baixa qualida~~~.,

Impacto: ) Baixo ( ) Médio (X) Alto

Medidas de Controle Responsável
Militares com capacitação adequada ao exercício dar
atividades, com funções mapeadas e padronizadas. CNBW32

Risco n°06

b

Consequência~
Não aquisição da necessidade pela Administração e perda do crédito orçamentário pela OM.

lmp~ct~; , ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Medidas de Controle Responsável
O planejamento do processo de Dispensa de licitação per
mite que a empresa entregue o objeto, mesmo após o en
cerramento do exercício financeiro, uma vez que se trata CNBW-32
de serviço de natureza continuada.

Conse4uência~
Possibilidade de deflagração de certames viciados. Ocorrência de contratação incompatível
om o almejado pela CNBW
traso decorrente das necessidades de correção das minutas.

4 de 6



çjkS 1

Falhas na elaboração do Termo de Referência

rojSalØlidade: ( X ) Baixa ~Média ( ) Alta \~~—~u~;~
Documentos incompletos e inconsistentes Procedimentos mal elaborados Aquisiç ‘~Je
itens/serviços inadequados. Desperdício de recurso orçamentário.

Impacto: ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto

Medidas de Controle Responsável
erificação e checagem para confecção do Termo de Refe

rência das Leis e recomendações da Consultoria Jurídica
djunta junto ao Comando da Marinha. Utilização dos mo CNBW-32

delos da AGU.

Riscon°9

Levantamento de mercado deficiente.

Probabilidade: X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Consequência
Aquisição do serviço por um valor superior ao de mercado.

Impacto: ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

Medidas de Controle hesponsável

Foi observada a tabela de preços mais recente, observandc
as peculiaridades locais e conforme previsto na legislação, CNBW-12
em razão da empresa ser fornecedora exclusiva.

Risco n° 10

~ontratação de fornecedores incapazes de entregar o objeto contratado ou sem experiência
~ no ramo.

rrobabilidade: ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta
Consequência

s serviços são desprovidos de qualidade ou incompatíveis com a necessidade da OMS.

Impacto: ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto

Medidas de Controle Respónsável

Pesquisa realizada com outros entes para a aferição da ca . -

. . . Comissao de Planejamentopacidade tecnica da empresa fornecedora do serviço.
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO: Portaria n° 48/CNBW, de 18 de agosto de 2022.

~°MAICON JESUS DOMINGU
Capitão de Fragata

Membro

4~LL ~ac
TONIO LUIZ DO~ASCIMENTO ABREU

Capitão de Corveta (AA)
Membro

Washington, DC, 30 de agosto de 2022.
Aprovo:

USTOCORREI NETO
de Mar e G rra (IM)

Presidente

FERNANDO CARDOSO
Capitão de Fragata

Membro
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MARINHA DO BRASIL
COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Processo de Dispensa de Licitação n°01/2022.

NUP: 63 150.0O2396/2022~4O

E-MaiI: antonio.abreu@marinha.mil.br 1 Telefone: +1(202) 244-3950

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO.
O objeto da presente Dispensa de Licitação é a realização, por parte da Contratada, dos
serviços essenciais e exclusivo de fornecimento de água e recolhimento de esgoto da
Comissão Naval Brasileira em Washington.

2. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO.
Para a perfeita realização da manutenção dos serviços de água e recolhimento de esgoto, a
empresa deverá prestar continuamente os serviços de abastecimento de água e a coleta e
tratamento do esgoto da Comissão Naval.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.
Justifica-se a contratação do serviço essencial e exclusivo de fornecimento de água e
recolhimento de esgoto para garantir a infraestrutura adequada ao desenvolvimento das
atividades e funcionamento da Comissão Naval Brasileira em Washington.

4. PREVISÃO DA EXECUÇÃO.
A previsão da execução é para todo o ano de 2022, podendo ser renovado anualmente.

5. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
A execução do contrato será fiscalizada pelo CC(AA) ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO ABREU.

Washington, DC. 30 de agosto de 2022.

ANTONIO LUIZDO ASCIMENTO BREU
Capitão de Corveta(AA)

Encarregado da Divisão de Material e Serviços Gerais

Organização Militar Responsável pela Solicitação da Demanda: Comissão Naval Brasileira
em Washington
Responsável pela Demanda: Capitão de Corveta CM) ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO
ABREU
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Home > About DC Water > Finance > Ratemaking
Approved FY 2023 and FV 2024 Rates

Approved FY 2023 and FY 2024 Rates
Approved rate changes for fiscal. year 2023 and fiscal. year 2024, beginning October 1,

2022 and October 1, 2023, respectivety

This is the fourth time that DC Water presented a mul.ti-year rate proposal covering

the period of FY 2023 and FY 2024. The projected benefits inc[ude (i) greater revenue

certainty, (2) increased budget discipline, (3) better al.ignment between revenues and

expenditures, (4) favorable credit rating agency treatment and (5) better

predictability for our ratepayers.

DC Water has a[igned Cost of Service Studies to its two-year rate proposals. To help

ensure that costs are being properl.y recovered (water costs are recovered through

the water rates, for exampl.e), DC Water conducts regular Cost of Service Studies.

Previously the studies were done every three years, but from 2020 DC Water began

conducting two year Cost of Service Studies to fulty align the costs with the two year

rate proposals.

DC Water held multipte virtuat Town Hali. Meetings in early Aprit, in advance of the

publ.ic hearing. The outreach and public comment period was from March 18 to May

16,2022.



BeI.ow are the approved rates for Fiscal Year 2023 and Fiscal Year 2024. DC Water’s

Board of Directors held its annual pubtic hearing on the proposed rate changes on

Mayil, 2Q22, atthe District of Co[umbia Water and Sewer Authority Headquarters to

hear testimony from customers and presentation on independent Review of

Proposed FY 2023 and FY 2024 Rates by an Tndependent Rate Consu[tant The

Board considered the customer’s comments and voted on the fol[owing rate changes

atthe Board meeting he[d on ThursdayJu[y7, 2022.

Ctick here to view current Rate Making Process

FY 2023 and FY 2024 Approved Rates
Fig.1 in Ccf and equivatentgallons

Current Approved Approved

FY 2022 FY 2023 FY 2024

(Effective (Effective (Effective

1011/2021) 101112022) 10/1/2023)

Rate CLass Cd 1,000 Cd 1,000 Cd 1,000
GaLtons GaLtons GaLLons

Water Rate

Residential. - O - 4 Ccf $3.63 $4.85 $4.28 $5.72 $4.38 $5.86

Residential - greater than 4 $4.74 $6.34 $5.58 $7.46 $5.70 $7.62

Ccf

Mu[ti-Family $415 $5.55 $4.90 $6.55 $5.00 $6.68

&crc dr70 &77) c~rOfl &707

SHARES



Sewer Rate

Residential.

MuI.ti-Family\

Non-Residential

PILOT (Payment-In-Lieu Of
Taxes) Fee*

$10.64 $14.22 $11.26 $15.05

$10.64 $14.22 $11.26 $15.05

$10.64 $14.22 $11.26 $15.05 $11.70 $15.64

Residential $0.56 $0.75 $0.59 $0.79 $0.61 $0.82

Mu[ti-Famil.y $0.56 $0.75 $0.59 $0.79 $0.61 $0.82

Non-Residential. $0.56 $0.75 $0.59 $0.79 $0.61 $0.82

The Right-of-Way (ROW) Fee*

Residential. $019 $0.25 $019 $0.25 $019 $0.25

Multi-Famil.y $019 $0.25 $019 $0.25 $019 $0.25

Non-Residential $019 $025 $019 $0.25 $019 $0.25

Groundwater Sewer Charge

Residential. $2.83 $3.78 $3.42 $4.57 $3.50 $4.68

M u Iti - Fa mi [y $2.83 $3.78 $3.42 $4.57 $3.50 $4.68

Non-Residential. $2.83 $3.78 $3.42 $4.57 $3.50 $4.68

High FLow FiLter Backwash
Wastewater Retail Sewer Rate

SHARES



:Mu[tj..FamjLy~ $3.03 $4.05 $321 $429 $3.30 $4.41

Non-Residentiat $303 $405 $321 $429 $330

CLean Rbers llmpervious Area per ERU (Equivatent ResidentiaL
Chame

Residential $18.40 $1814

MuLti-Fami[y $18.40 $1814 $21.86

Non-Residential. $18.40 $1814 $21.86

Customer Metering Fee By Meter Size

Residentiavr* $7.75 $7.75 $7.75

Multi-fami[y vary by meter size

Non-Residential vary by meter size

Water System RepLacement By Meter Size

Fee

Residential** $6.30 $6.30 $6.30

MuI.ti-famil.y vary by meter size

Non-Residential vary by meter size

Stormwater Fee~ per ERU (EquivaLent Residentiat UntO

Residential. $2.67 $2.67 $2.67

SHARES



Non-Residential $2.67 $2.67

* District of Colijmbia pass-through fees

~•Á For 5/8” meter size

DC Water bil[s and co[tects the

Government

Stormwater Fee on behalf

Fig. 2 Average Monthty ResidentiaL Water and Sewer BiILs for FY 2023 and FY 2024*

Current
FY 2022

Approved
FV2O23t

Approved
FY2O24~

DC Water RetaiL Rates*

CLean Rivers Impervious Area
Charge

DC Water Customer Metering
Fee~

DC Water Water System
RepLacement Fee~

SubtotaL DC Water Rates &
Charges

Increase Over Prior Year

District of CoLumbia
Feem

District of CoLumbia Right-of
WayFeem

$78.92

$18.40

$7.75

$6.30

$111.37

$7.29

$1.03

$86.07 $89.03

$1814 $21.86

$7.75 $7.75

$6.30 $6.30

$118.26 $124.94

$6.89 $6.68

$3.20 $3.31

$1.03 $1.03

PILOT $3.04

SHARES



District of CoLumbia
Stormwater Feem

SubtotaL Distrièt of CoLumbia
Charges

TotaL Amount Appearing on

Increase Over Prior Year $7.40

FY 2023 is efíective From October 1,2022
FY 2024 wilD be eFfective October 1,2023

~ DC Water bifls and coUects the PLOT, ROW, and

behallF oF the District,

* Assumes average monthl.y consumption of 5.42 Cc! or 4,054 gaU.ons.

** The DC Water Customer Metering Fee varies by meter size. The fee for 5/8” meter

given here.
~ The DC Water System Replacement Fee varies by meter size. The fee for 5/8”

meter given here.

lyl 7Ç’I

Custom Metedng Fee

c~g 70 4~;q 7fl i~;q 7fl

$2.67 $2.67

$6.74 $6.90

$11811 $12516

DC Water BiLL

$2.67

$7.01

$131.95

$7.05 6.79

Meter Size Current Approved Approved
P12022 P12023 P12024

5/8” $7.75 $7.75 $7.75

3/4” $816 $816 $816

1” $916 $916 $916

SHARES



1.5” $13.82 $13.82

• 4Jz~ji)
_iJoJ

1 1/2” $13.82 $13.82

2” $1514 [ $1514

~:

2X1/2” $1607 $1607 $1607

3” $15456 $15456 $15456

3X3/4” - - $15649 - - $15649 $15649

4” $275.81 $275.81 $275.81

4X1” $277.38 $277.38 $277.38

4X2” $277.38 $277.38 $277.38

E •~ ~

4X2X5/8” $363.49 $363.49 $363.49

61T $53837 $538.37 $538.37

6X1 /5” $648.70 $648.70 $648.70

6X1” $547.52 $547.52 $547.52

6X1X1 /2” $547.52 $547.52 $547.52

6X1 /2” $648.70 $648.70 $648.70

6X3” $648.70 $648.70 $648.70

6X3X3/4” $648.70 $648.70 $648.70

8” $64910 $64910 $64910

8X2”

SHARES

$64910 $64910 $64910
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Social Media

Copyright2ol7.AI[ Rights ReservecL

~Website buitt on Drupa~ by Taoti Creative.

$810.38

$638.30

$810.38

$638.30

$81038

$638.30

SHARES



MARINHA DO BRASIL
COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Processo n°. 63 150.002396/2022-40

Licitação: Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2022

Objeto: Contratação de serviço de fornecimento de água e recolhimento de esgoto.

Valor estimado para a contratação: U$ 9.000,00.

Rubrica orçamentária:

Gestão/Unidade: 00001/70200
PTRES: 174672
AÇÃO INTERNA: G.483.FC
Natureza Despesa: 339039

Eu, CMG (IM) JOSÉ AUGUSTO CORREIA NETO, no exercício da função de Ordenador de
Despesa, nos termos do § 10, do art. 80 do Decreto-Lei 200, de 25 de fevereiro de 1967, dos
incisos 1 e II do art. 167 da Constituição Federal de 1988, e em conformidade com a legislação
vigente, declaro que a dotação orçamentária é custeada por orçamento desta Comissão
Naval.

Declaro, ainda, com fundamento no inciso II do art. 16 da Lei Complementar n°
101/2000 e no § 50 do art. 11 da Portaria GM-MD n° 5.175/2021, que a despesa identificada
acima tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é
compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
vigentes.

Washington, DC, 30 de agosto de 2022.

1’

USTO CORREIA NI
o de Mar e Gupt4(iM)
Presidente



m

o

o
o



COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON
5130 MacArthur BIvd., NW, Washington, DC 20016-3316

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo de Dispensa de Licitação n° 01/2022

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: O objeto desta Dispensa de Licitação é a contratação dos
serviços de fornecimento de água e recolhimento de esgoto.

1.1. Descrição:

Serviço Anual: Fornecimento de água e recolhimento do esgoto da CNBW.

1.2. Vigência:

O prazo de vigência do contrato é de 1 ano, podendo ser prorrogado até o limite de 60
(sessenta) meses, com base no inciso II, do art. 55 da Portaria GM-MD n° 5.175, de 15 de
dezembro de 2021.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Justifica-se a contratação dos serviços de fornecimento de água e recolhimento do esgoto, diante
da necessidade, permanente, dos referidos serviços, para a garantia de infraestrutura do
funcionamento adequado desta Comissão Naval, a serem prestados de forma contínua nesta
Comissão. Além disso, trata-se de serviço essencial e sua interrupção pode comprometer a
saúde das pessoas, impactando no funcionamento regular da instituição.

3. CLASSIFICAÇÃO DE SERVIÇO
Trata-se de serviço comum exclusivo de prestação continuada. Além da impossibilidade de
competição nos serviços de fornecimento de água e saneamento, trata-se de contratação de
serviço no valor de até US$ 50,000.00, fazendo-se necessária a contratação direta por dispensa de
licitação, conforme previsto no inciso 1, art. 27 da Portaria GM-MD n° 5.175, de 15 de dezembro de
2021.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos serviços;
b) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as irregularidades verificadas na prestação dos
serviços de fornecimento de água e recolhimento de esgoto;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à execução dos serviços que vierem a
ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA e que sejam efetivamente vinculados ao objeto
deste Termo de Referência;
d) Assegurar aos técnicos credenciados pela CONTRATADA o acesso aos locais para execução de
serviços;
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e) o padrão de ligação de água, o hidrômetro e outros dispositivos da CONTRATADA!
guarda e responsabilidade do CONTRATANTE, cabendo-lhe contribuir para a permanêi
condições dos bens utilizados na prestação dos serviços;
f) Na hipótese de vazamento interno e outros fatos que possam afetar a
CONTRATANTE deverá informar à CONTRATADA tais ocorrências;
g) Permitir o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA
realização da manutenção nos equipamentos ou ainda para
mesmos;
h) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais; e

i) efetuar o pagamento à CONTRATADA, mensalmente, sem atrasos.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) cumprir com a prestação de serviço nos termos do contrato de adesão, sem atrasos,
irilerrupções ou falhas, salvo na superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condiçôes de execução do serviço;
b) fornecer os serviços todos o~ dias do ni~s, conformeo padrão exigido pdr legislação vigente e
observar os requisitos técnicos mínimos necessários à preservação dos padrões de qualidade e
desempenho previstos legislação vigente, devendo garantir a qualidade dos serviços prestados;
c) executar a prestação de serviço, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falhas;

d) notificar à CONTRATANTE sobre quaisquer impedimentos supervenientes que possam ensejam
a suspensão ou a interrupção da prestação de serviço contratada;
e) atender prontamente aos chamados de interrupção ou suspensão dos serviços e restabelecer o
fornecimento no menor prazo possível, conforme a ocorrência;
f) arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração que venha a ser praticada por seus
empregados quando da execução dos serviços, objeto desté Termo de Referência, desde que
devidamente comprovadas;
g) mensalmente, a CONTRATADA procederá a leitura dos hidrômetros, de preferência em um
mesmo dia a cada mês, dentro do seu cronograma geral de atividades; e
h) apresentar fatura de serviços relativa a cada período mensal, com a especificação dos valores e
a discriminação dos serviços prestados;

6. SUBCONTRATAÇÃO
6.1 A subcontratação é permitida; no entanto, a CONTRATADA permanecerá responsável pelo
cumprimento do Contrato.

6.2 Os subcontratados devem ser empresas legalmente estabelecidas. No entanto, é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA a conduta e desempenho de seus Subcontratados, incluindo
qualquer irregularidade cometida por eles, qualquer violação do Contrato, ilegalidades e
negligência.

para a leitura dos medidores,
desligamento ou remoção dos
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7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

7.1 A contratada se compromete a prestar o serviço fornecimento de água e recoi
esgoto descrito no objeto, de acordo com a periodicidade estabelecida, a qual
um militar da Marinha do Brasil.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para atender este processo de Dispensa de licitação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022.

9. PAGAMENTO
9.1 O preço estimado anual deste contrato é de US$ 9,000.00 (nove mil dólares) e o preço
estimado mensal é de US$ 700,00 (setecentos dólares), de acordo com a quantidade de água
volumetricamente, utilizada ao mês, acrescida das taxas devidas, aferido pela média de consumo
no período dos seis meses de 2022, conforme histórico de contas e suas faturas.
9.2 O pagamento se realizará após a devida liquidação, conforme dispõe a Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964;
9.3 A fatura inclui cobranças pelo uso de água, uso de esgoto, medição do cliente, área
impermeável e uma taxa de substituição do sistema de água. Também incluem encargos tanto
para a DC Water, quanto para o governo do Distrito de Columbia.
9.4 As faturas emitidas pela CONTRATADA devem estar em conformidade estritamente com o
contrato e com qualquer alteração que possa ter sido acordada e assinada pelas partes.
9.5 Os serviços públicos, fornecidos por meio de concessionária, formalizam-se como fipicas
relações contratuais, de modo que, no momento em que deles se utiliza, está de certa forma
aderindo às condições que lhe são impostas pelo prestador do serviço, na forma de contrato de
adesão, dando ensejo à remuneração devida;
9.6 A CONTRATADA deverá encaminhar à CNBW a fatura do fornecimento correspondente à leitura
do período de consumo abrangido, com o respectivo preço e com prazo de pagamento, também
por meio do e-mail antonio.abreu@marinha.mil.br.
9.7 Todas as faturas devem conter as informações bancárias da Contratada para pagamento.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Em caso de falha da Contratada em cumprir com suas obrigações nos termos do Contrato, a
CNBW notificará a Contratada, a qual terá 03 dias úteis para a resposta.
10.2 A CNBW tem o direito de rejeitar qualquer justificação ou contestação não razoável.
10.3 Se houver inexecução parcial ou total do contrato, após a notificação anterior e resposta da
contratada, entendendo a CNBW que não houve a devida justificativa, será instaurado o respectivo
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade da Contratada.
10.4 Na hipótese do item 10.3 a CNBW irá notificar a contratada sobre a instauração do respectivo
Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade, com o prazo de apresentação de
justificativa no prazo de 05 dias úteis.

3de4



EM BRANCO



COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON
5130 MacArthur Blvd., NW, Washington, DC 20016-3316

10.5 Na hipótese de rejeição da justificativa apresentada, a CNBW poderá api
abaixo, incluindo a compensação pelos danos sofridos, e de toda e qualquer repar
necessária:
a) Advertência: a CNBW emitirá uma carta formal à Contratada notificando de sua~
contratuais.
b) Multa: a ser paga no prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento da carta formal, com a
seguinte hipótese: 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado da prestação de
serviço contratada, até o limite de 10% (dez por cento) do preço total deste contrato.
c) Suspensão temporária: por um período de até 2 (dois) anos, de participação em processos de
compras e licitações da Comissão Naval Brasileira em Washington e de outras entidades do

governo brasileiro, caso a Contratada:
- apresentar documentação falsa;

II - atrasar injustificadamente a prestação de serviço objeto deste Contrato;
III - não honrar a sua proposta de preço ou violar a execução/desempenho do Contrato; e
IV - comportar-se de maneira desonrosa ou cometer fraude fiscal.
d) Suspensão permanente: a Contratada não será autorizada a participar de processo licitatório ou
contratar com a Comissão Naval Brasileira em Washington enquanto persistirem as razões que
motivaram a aplicação de tal sanção ou até que seja reabilitada pela autoridade que aplicou a
penalidade.
10.6 O valor da multa aplicada no processo administrativo pode ser descontado de quaisquer
pagamentos devidos e / ou faturados para pagamento à Contratada, acrescido de multa de 1% (um
por cento) por mês pelo atraso, mas não pode exceder 10% do valor deste Contrato.
10.7 A Contratada pode recorrer à CNBW para reconsiderar qualquer penalidade que tenha
sido imposta, no período máximo de 5 (cinco) dias úteis, para penalidades citadas em a), b) e
c), e de 10 (dez) dias para o item d). O prazo será contado a partir do recebimento da
Notificação de Aplicação de Penalidade pela CNBW. A CNBW terá 10 (dez) dias úteis para
emitir a decisão do recurso da Contratada.

Washington, DC, 30 de agosto de 2022.

CI
io de Fragata (FN)

rtamento de Administração e Apoio
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MARINHA DO BRASIL
COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON

Washington, DC, 30 de agosto de 2022.

TERMO JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - TJDL N°01/2022

NUP: 63150.002396/2022-40

1. OBJETO
O Objeto da presente Dispensa de licitação consiste na contratação da prestação de serviços

essenciais de fornecimento de água e recolhimento de esgoto desta Comissão Naval de forma a
garantir a infraestrutura necessária para o desenvolvimento das atividades e funcionamento da
Comissão Naval Brasileira em Washington (CNBW).

1.1 VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato é de 1 ano, podendo ser prorrogado até o limite de 60
(sessenta) meses, com base no inciso II, do art. 55 da Portaria GM-MD n° 5.175, de 15 de
dezembro de 2021.

2. JUSTIFICATIVA PARA O SERVIÇO
Trata-se de necessidade de manutenção dos serviços de fornecimento de água e

recolhimento de esgoto, haja vista que são considerados necessários para garantir a infraestrutura
para o desenvolvimento das atividades e funcionamento da Comissão Naval Brasileira em
Washington.

O fornecimento de água e recolhimento de esgoto são considerados serviços essenciais, em
virtude de serem serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis de uma
comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a
sobrevivência, a saúde ou a segurança dos indivíduos.

Trata-se, portanto, de contratação de serviço essencial, uma vez que sua interrupção
pode comprometer a saúde das pessoas, impactando no funcionamento regular da instituição.

Desta sorte, tendo em vista a impossibilidade de competição de licitação, em razão de a
empresa The District of Columbia Water and Sewer Authority (DC Water) ser a única fornecedora
capaz de prestar os serviços citados, e a contratação do serviço ter valor de até US$ 50,000.00, é a
dispensa de licitação a via adequada e efetiva para contratar os serviços e evitar graves prejuízos
aos militares que servem na CNBW e, por consequência, à Administração Naval.
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Sobre o tema, o Plenário do Tribunal de Contas da União, ao analisar a
simplificaçãó de procedimento de inexigibilidades de licitação com
dispensa, definiu o seguinte:

9. Desse modo, comungo com o entendimento
parecer da conjur, no sentido de que, havendo possibilii
enquadramento, relativamente às hipóteses de dispensa ou
inexipibilidade que não ultrapassem os limites fixados nos incisos 1 e II
do art. 24 da Lei n° 8.666/93. o administrador está autorizado a adotar
o fundamento leRal que implique menor custo para a Administração
Pública, em observância ao princípio da economicidade. (...J 12. Desse
modo, não se afigura razoável a lei facultar a dispensa de licito ção para
todas as contratações abaixo de R$ 8.000,00, mas exigir procedimentos
mais rigorosos se a fundamentação for alicerçada em inexigibilidade de
licitação

1W...)

Ante o exposto e, não obstante divergir parcialmente dos
fundamentos expendidos pela conjur, estou convencido de que a questão
pode ser suficientemente equacionada com o reconhecimento da
possibilidade de que as aquisições caracterizadas por dispensa ou
inexigibilidade de licitação, previstas nos arts. 24, incisos III e seguintes,
e 25, da Lei 8.666/93, possam ser fundamentadas em dispensa de
licitação, alicerçada no art. 24, incisos 1 e II, da referida Lei, quando os
valores se enquadrarem nos limites estabelecidos neste dispositivo.
(Acórdão n. 1336/2006. Relator Ubiratan Aguiar. iulg. ago/2006. Grifou-
se w

Assim sendo, resulta configurada a situação de dispensa descrita no inciso 1, do artigo 27 da

Art. 27. É dispensável a licitação no exterior:
- para a aquisição de bens ou contratação de serviços que vise a

atender ao funcionamento e manutenção do próprio ór~ão ou de outras
unidades por ele suportadas, desde que também sediadas no exterior, no
valor de até US$ 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o

Portaria n° 5.175, de 15 de dezembro de 2021:

equivalente em outra moeda; (grifo nosso)

Diante do exposto, de sorte a evitar grave prejuízo a esta Comissão Naval, a contratação
direta por dispensa de licitação é a única medida eficaz e imediata para resolver a necessidade
manutenção do fornecimento de água e recolhimento de esgoto.

3. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA

A empresa foi escolhida em razão de ser a única capaz de fornecer água canalizada e reco
lher o esgoto na área territorial de Washington-DC.

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço ofertado pela empresa DC Water está compatível com o valor de mercado, sendo
garantida a vantajosidade para a Administração Pública.
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5. ENQUADRAMENTO

De acordo com o inciso 1, do art.27 da Portaria n° 5.175, de 15 de dez’
inexigível a licitação nos casos de contratação de serviços que vise a atender ao
manutenção do próprio órgão no valor de até US$ 50,000.00.

Verifica-se que os todos os requisitos exigidos no artigo inciso l~
5.175, de 15 de dezembro de 2021 se encontram presentes, quais sejam: serviços para manutenção
e funcionamento do próprio órgão, valor e justificativa de preço.

Nesse diapasão, tendo em vista que os serviços essenciais de fornecimento de água e
recolhimento de esgoto visam atender o funcionamento da própria Comissão Naval com valor até
U$50,000.00, encontra-se justificada a contratação ser realizada por dispensa de licitação, a qual
pautar-se-á no fundamento do inciso 1 do art.27 da Portaria n° 5.175, de 15 de dezembro de 2021,
combinado com Capítulo 3 da SGM-102 (5~ Revisão, Mod. 1).

Washington, DC, 30 de agosto de 2022.

~det~)
Chefe do Departamento de Administração e Apoio

6. ATO DE AUTORIZAÇÃO:

Considero necessária a contratação por dispensa de licitação do objeto deste termo e
aprovo o enquadramento no inciso 1, do art. 27 da Portaria n° 5.175, de 15 de dezembro de 2021.

AUTORIZO A CONTRATAÇÃO.

Washington DC, 30 de agosto de 2022.

4
C~ JOSW4~1GUSTO COR9~’lA’NETO

de Mar e Gf~erra (IM)
Ordenador de Despesa
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For more bformaUon on your
rights, pflease visit us:

dcwatercom/disputing-biII orcail:
Monday-Friday- 8:00 a.m-5:00 p.m. - 202-354-3600

MaU your Ietter to:
District of Columbia Water and Sewer Authority

Customer Service Department
1385 Canal Street, SE

Washington, DC 20003

Effective April 11, 2019, the Qifice of the People’s Counsel
is authorized to represent and advocate for

DC Water Custorners and their interests.
www.dcwater.com/OPClegislation

dc
water is life®

1385 CANAL STREET, SE -WASHINGTON, DC 20003

DCWATER.COM

dc~
water is life®

Consumer
eBiU oF R~ghts



DC WATER
CONSUMER BILL OF RIGHTS

World<Iass

At the District of Coiumbia Water and Sewer

Authority (DC Waterb we strive to be a worid-ciass

water utiiity. Our mission is to exceed expectations

by providing high quaiity water services in a safe,
environmentai ly friendiy and efficient manner.

DC Water wants ali customers to know their rights

and responsibiiities as water and wastewater users

in the District of Columbia. This Consumer BIN of

Rights (CBOR) recognizes that the services provided

by DC Water are vital to ali District of Coiumbia

residents, and must be made and rendered under

just and reasonabie terms.

*



Owners

DC WATER
CONSUMER BILL OF RlGHTS

Non-property Owner Water and Sewer Customers
A nen-ewner can alse be a water and sewer custemer. DC Water wili ailew a
preperty ewner te appreve third parties (e.g. tenants, agents, energy managers,
and property managers) te have access te review acceunt infermatien enline,
te receive eiectrenic biiiing, and te make payments en the acceunt. DC Water
will alse permit ceurt appeinted and erdered persens te have access te acceunt
infermatien and te make payment arrangements.

New Owners Establishing Service at Existing Prenises
As a general rule, a preperty ewner has the right te establish water service ata
preperty, and is deemed the custemer ef recerd. Typicaiiy, water service is
established by a change ef preperty ewnership threugh saie and/er titie transfer
A custemer er title cempany, acting en behalf ef a custemer, wiil previde DC Water
with the required infermatien te cempiete the change ef ewnership and settie
the final water and sewer charges at the preperty. Te estabiish new service ata
preperty, DC Water dees net require preef ef credit er persenai identifying infer
matien (secial security, date and place ef birth, and/er mether’s maicen name)
frem a custemer

New Owners Establishing Service at New Premise
Te establish service at a new preperty, DC Water must appreve ali new cennectiens
te the municipal water and sewer system te ensure that ali safety staidards and
cede requirements are met. A meter must be instailed prier te water use;
hewevei the water service acceunt wiii be biilled fer impervieus area charges
frem the time ef activatien. DC Water ewns and is respensibie fer instafling ali
water meters, uniess it prevides autherizatien te a iicensed master piumber
to com~j5ie~te tPre instailatien en behaif efthe custemer. Te ensure that selvice
eccurs en-tirr~e, ~the custemer is enceuraged te centact DC Water abeut cennec
tien te the water system eariy in the deveiepment precess. Please nete that
DC Water may asses~ a ene-time System Avaiiabiiity Fee during appevai ef the
new service cennectien.

DC WATER
ONSUMER B~LL OF R~GHTS



Meters
Water Meter
DC Water owns and is responsible for installíng and maintaining ali water meters
in the District of Columbia. Customers are not permitted to tamper with the
water meter(s), and shafl provide DC Water with reasonable access to examine,
read or determine whether meter repairs are needed. Most smaii water meters
are housed in meter pits, typicafly located in pubhc space near the front of the
property. Other water meters, which service iarge commerciai properties, can
be found in meter vauits, typicafly located in pubhc space on t[ie sidewaik or in
grassy areas.

The accuracy of a water meter may be tested in conjunction with the investigation
of a chaflenged bWi. A meter wHi be determined to be accurate if it registers
between 98.5 and 101.5 percent on test flows. A customer may receive an
adjustment to his/her bifl if a meter is found to be maifunctioning. if you have
questions about or would hke to dispute the accuracy of your water DiU, please
contact DC Water

Meter Readin~’~,
Meter readings expiam how much water is bemng used durmng a time permod ata
property DC Water measures water consumption usmng Ccf units whid~ represents
100 Cubic feet.of water One Ccf is equivaient to 748 gailons To determine

hthe number of gailons of ~ater used during a biliing perïod, simpiy muitipiy the
* Mumber of Ccfslocated oh the bflhng statement by 748. The average amount

of water used by a residential househoid in the District of Columbia s approxi

-

DC WATER
CONSUMER BILL OF RIGHTS

mateiy 6.2 Ccfs per month. Common causes for increased consumption
can inciude people coming to visft and warmer weather activities (washïng cars,
watering the iawn, watering piants, etc.).

Ata minimum, a customer’s meter shouid be read quarteriy. DC Water can read
most meters eiectronicafly as a resuit of its automated meter reading (“AMR”)
system. The AMR system consísts of smafl. iow-power radio transmitters con~
nected to individual water meters that send daiiy readings to a network of radio
receivers, which are owned and maintained by DC Water. This AMR technoiogy
sends readings to a computerized biihng system 4 times a day, and even more
frequentiy for larger or commerciai accounts. The AMR technoiogy improves the
accuracy of customer biihng statements and eVminates the need for meter reading
personnei to visit customer properties. However, meter reading signai cannot be
transmitted if the radio signai is biocked. It is the customer’s responsibiimity to en
sure the water meter top is ciear of fiower pots, trash cans, dirt, muich, vehicies
and other obstructions. DC Water recognizes technoiogicai faiiures may prevent
and/or hïnder the transmitter from functioning properiy.

DC WATER
NSUMER BILI. OF RK3HTS



Fees
What Fees are Assessed and Shown on BiIIing Statement
A customer shall receive a billing statement from DC Water monthly or every
26-34 days. The billing cycle shall be the period of time from a customer’s last
meter read to the current meter read.

DC Water shall make certain that alI fees assessed are properly displayed on
the bilI for the billing cycle that the charges were incurred. A customer’s billing
statement will include charges for water usage, sewer usage, customer metering,
clean rivers impervious area charge, and a water system replacement fee. Please
note the following fees are for FY 2019, which will change in FY 2020:

• Water and Sewer Usage Fees are charges billed volumetrically for water
usage. DC Water charges Residentïal Customers $2.91 per Ccf for usage
between 0-4 Ccfs, and $3.90 per Ccf for usage greater than 4 Ccfs for water.
AlI customers are charged $7.75 per Ccf for sewer.

• Clean Rivers lmpervious Area (CRIAC) is a sewer charge based on the
area on a property that is impervious (surface that stormwater cannot flow
through, such as buildings, asphalt and/or concrete). These areas contribute
to theDistrict’s combined sewer overflows. Enacted in 2009, CRIAC fees
cover the cost of the federally mandated Clean Rivers Project. Tie total
amount of impervious area is converted into ERUs (Equivalent Residential
Units) and reduced down to the nearest 100 square feet. Resideitial
Customers are charg?d $23.00 per ERU per month.

DC WATER
CONSUMER BILL OF RIGHTS

• Water System Replacement Fee (WSRF) - Enacted in 2016, this fee is designed
to cover the costs of the renewal and replacement of aging water mains and
infrastructure over time. The fee is assessed based in a customer’s meter síze
and average flow. Low-income customers under DC Water’s Customer Assis
tance Program (CAP) do not pay this fee and CAP2 customers receive 50% off.

• Metering Fee ïs a flat fee charged to a customer based on the meter size at
the property.

• Stormwater Fee is a charge of $2.67 per month assessed on behalf of the
District Department of Energy and Environment (DOEE) for stormwater pol
lution control as required under the District’s separate storm sewer system (MS-4)
permit, which accounts for roughly two-thirds of the city’s stormwater control
infrastructure.

• System Availability Fee (SAF) - A one-time fee charged for new development
projects that requires a new potable water and sanitary sewer connection,
as weIl as the renovation or redevelopment projects for existing connections
to the District’s potable water and sewer systems that requires an increase in
the size of the meter. The SAF is charged to recover the proportionate share
of the increased system costs associated with the larger water and sewer
demands that new or larger connections place on the municipal water and
sewer system. The amount charged is determined based on the meter size.

• Backflow Prevention Assembly Fee (BPAF) - Beginning August 2019, cus
tomers will be billed $6.70 for each backflow prevention assembly (BPA) on
their property. BPAs are required by law to prevent non-potable water from
mixing with potable water. Points where this can occur are called “cross-con
nections” and include law irrigation, fire sprinklers, swimming pools, boilers,
cooling towers, chillers, and other systems.

• Fats, Olis, and Grease Fee (FOGF) - Beginning August 2019, customers
wiIl be billed $13.70 for each food-serving establishment (FSE) associated
with their property. The new fee will help prevent fats, oils, and grease (FOG)
from entering and damaging the sewer system. Only FSEs licensed wíth the
Department of Consumer and Regulatory Affairs will be affected by this fee.

DC WATER
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Leaks
Repair~ng a Leak
DC Water is autharized ta repaiç maintain and, where necessary, renew ah water
service pipes and building sewers fram the water main ar the public sewer ta
the praperty une of each ot, and to perform ali such repairs, as necessary to
maintain or improve any roadway, alley, minar street, highway ar ather public
space above such repaired ar renewed water service pipes ar buiiding sewers.
Thus, upan natice, DC Water wiii investigate ali campiaints af ieaking water and
sewage ta determine if the ieak is in public space.

lf the Ieak is determined ta be in pubiic space, DC Water wiII repair the ieak
at no cast ta the praperty owner ar custamer If the Ieak is determined ta be
an private praperty, ar in public space buz caused by the praperty owner ar
custamer, then DC Water will notify the custamer that they are respansibie for
the repairs - whid, must be campleted by a registered master plumber at the
custamer’s expense. Failure ta repair a eak that is a public nuisance, hazard, ar
damaging praperty, may resuit in terminatian af services untii repairs are made.
The custamer must natify DC Water that the Ieak has been repaired.

(eaks cantinued —~
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Stoppages
Sewer Back-Ups
Sewer clogs back-ups and stoppages can be very challenging and expensive for
customers, Unless there is evidence that DC Water was negligent in maintaining,
repairing, or installing die main sewer une, then the customer is usually responsible
for resulting damages. However, if a customer is experiencing a sewer back-up,
clog, or stoppage, they must contact DC Water to determine whether the public
sewer main is backed-up or clogged. lf the public sewer is functioning appropriately,
then the customer must contact a Iicensed plumber to determine if :he clog is in
the sewer lateral ocated on the property. lf the plumber discovers that the blockage
ïs Iocated between the property une and public main seweç then they must submit
a report of the findings to DC Water. DC Water shall remove the clog or blockage.

DC WATER
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BiUs
SUl Adjustrnents
DC Water understands that customers may have increased bifls due to an
unforeseen leak. Customers are responsible for investigating and monitoring
higher than expected water usage and making necessary property repairs to
service lines, fittings and fixtures to prevent water to run or waste. DC Water wiII
investigate the cause and location of a leak when notified by the customer of the
possibility of leaks. If the investigation discloses a leak, other than a meter Ieak,
of indeterminate location in the underground service, or at some other location
where the leak is not apparent from visual or other inspection, then DC Water
wilI determine whether the Ieak is in public space, on private property, or on
property that is under the control of the customer

DC Water shall adjust a customer’s bilI for the following:

Leaks in Public Space: These are Ieaks that have been determined to be the
responsibility of DC Water DC Water shall repair the Ieak and adjust the
customer’s bili to equal the average consumption of water at tlie same premises
for up to three previous comparable periods for which records are available.
uf the leak is determined to have been caused by the customer then no adjustment
will be mede.

=13=’
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BiUs continued

Metertenjcs~ 1 nese are leaks that occur at the meter or in the meter pit for which
DC Water may make the repairs. lf the leak was not caused by the customer,
and is determined to be on property that is not under the control of the owner
or occupant, then DC Water will adjust the water and sewer service bilI to equal
the average consumption of water at the same premises for up to th~ee previous
comparable periods for which records are available, and as DC Water determines
to be appropriate if the comparable records are unavailable.

Leaks in Private Space: These are leaks that have been determineo to be on
private property. The customer shall repairthe Ieak, and upon written request
from the customer, DC Water will adjust the bilI(s) for the periods during which
the leak occurred by up to 50% of the excess water usage over the average
consumption of water at the sarne premises for up to three previous compara
ble periods for which records are available. DC Water will adjust up to 100% of
the excess sewer charges resulting from an underground Ieak if it is determined
that the water did not enter the wastewater system. DC Water may consider the
customer’s negligence in discoverïng and reporting the leak to DC Water; steps
taken by the customer to have the Ieak repaired after discovery or determina
tion; and if tlie leak repair was made by a District registered master plumber. To
receive an adjustment, the customer must submit a plumber’s report validating
that the repairs are complete.

Meter Ma!function/Error: lf a customer’s meter is determined to have malfunc
tioned, over-read or provided faulty computations or doubtful registations, then
DC Water may adjust a customer~ bill to equal the average consumption at the
same premises for up to three previous comparable periods for which records
are available.

In cases which a~l checks and tests result in inconclusive findings that provide
no reasonable explanation for excessive consumption, no adjustmert shall be
made to the bill fo(any portion of the excessive consumption, except as may be
approved by the General Manager, based upon a demonstration by the owner
or occupant that sucli an adjustrnent will further a significant public interest.

DC WATER
CONSUMER BILL OF RIGHTS

Rates
How Rates are Set
Rates are set bi-annually through a year-long process that begins with a budget
based on capital and operating needs. DC Water conducts a Cost of Service Study
every three years as a good faith effort to study the impact of any rate change on
its customers before submitting any rate for approval by the DC Water Board of
Directors. Once the budget is approved by the Board of Directors, the proposed
rate structure is published in the DC Register and communicated via various news
and media outlets and DC Water holds a public hearing to provide customers the
opportunity to comment on the proposed rates. Finally, the DC Water Board of
Directors vote on the rate proposal in July, to be implemented in the new fiscal
year (October lst). Currently, DC Water is setting two-year budgets.

e
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Non~payment
Disconnection and Restoration of Service for Non-Payment
DC Water may shut off the water services to any property if water charges have
remained delinquent for 30 days or more from the date of the bili. Fifteen days
prior to disconnection, DC Water wiiI provide the customer and/or property
owner written notice to make payment and other arrangements. lf CC Water
terminates services, the property owner and/or customer is assessed a termi
nation fee of $50.00, and a reconnection fee of $50.00. A customer and/or
property owner must pay ali outstanding water and sewer charges, and penalties
to restore water services.

Prior to a scheduled disconnection of service, a customer may make payment
arrangements to pay water charges in installments. DC Water may a low a
customer to pay water charges in installments up to 12 months based on the
customer’s payment history and the arnount of the delinquency. lf a customer
enters an installment agreement, DC Water wiII provide the customer with a
written copy of payment terms that include start and end dates, the amount of
outstanding charges, the amount of each monthly payment, and otber condi
tions: .lnsta!lments due are siso listed on the monthiy invoice. lf the customer ad
hgres to the repayment agreement during the installment period, DC Water wiII
not férminate the customer’s water services for non-payment, nor assess any late
fees, interest or penalties. A customer rnay renegotiate payment arrangements
ifthey has incurred an unforeseen hardship that may prevent payment.

DC WATER
CONSUMER BILL OF RIGHTS

lf a customer faiis to compiy with an installment arrangement, DC Water wWl
disconnect services for non-payment and assess accrued interest, late fees
and penalties.

A customer wifl be assessed a fee in the amount of $245.00 if water is restored
at the property without authorization from DC Water.

Disconnection and Restoration of Service for Denial of Access or Failure
to Repair: A customer shall provide DC Water access to the property to instaM,
inspect and read meters, pits, vaults and other appurtenances. lf access is
denied, DC Water shafl provide the customer written notice within three days.
A customer maybe charged $100.00 ïf the property remains inaccessible to DC
Water

if DC Water determines that a leak and/or a condition on the property must be
corrected, the customer will be notified in writing. DC Water shafl provide the
customer with 14 days to compiy with the repair request, and/or longer depend
ing on the nature of the repair Water services wWl be terminated if the customer
does not make the repair Further, DC Water may terminate water services if a
leak causes damage, a nuisance or an unsafe condition in public space.

The restoration of service will
is resolved.

occur upon verification by DC Water that the issue

DC WATER
CONSUMER B~LL OF RIGHTS
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Lien
in the District of Columbia, a ijen may be piaced against the property for water
and sewer charges that are 60 days or more delinquent. Unpaid water and sewer
diarges remam with property, even if there is a change in ownership. DC Water
provides a 10 day notice to the customer of its intention to file a hen for delmncjuent
water and sewer charges. DC Water files a certificate of delinquency with the
District of Columbia Recorder of Deeds, on any and ali unpaid water charges.

To be deemed vahd, a certificate of dehnquency shafl indicate the amount
of outstanding charges aiong with the real property address, lot and square
information. The water lien is a continuing hen on the property, and it can oniy
be satisfied ïf the customer and/or property owner pays the deiinquent amount,
penalties, interest, and administrative costs. A iien for water and sanitary sewer
charges shall have priority over any other lien, except a lien for District taxes.

Assessment of lnterest fees
Ali current charges that are not paid by the due date of the biil wili be subject to
an additionai 10% iate charge.

Any charges that have been outstanding for 60 days or more are assessed 1%
interest compounded monthiy. BW1 amounts associated with bili disputes
administrative hearing with DC Water will not be assessed interest or additionai
charges whiie under determination.

DC WATER
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Chailenges received afterthe 10-day period wWi be deemed untimeiy and wiii
not stop the imposition of a penaity for non-payment of charges or the possibili
ty of termination of service for non-payment. if the bili is not paid, but a chai
lenge is made within 10 working days after receipt of the bili by the customer,
DC Water wiii suspend the customer or owner’s obligation to pay the disputed
bili untii they has been provided a written decision of the resuits of the investi
gation. DC Water wiii investigate a chaiienged water, sewer or groundwater biili.
DC Water’s written decision wW inciude the date that the bWi shouid be paid and
the amount.

lf it is determined that the bifi is erroneous, DC
ingiy and refund any overcharges paid.

Water shafl adjust the bili accord

Dispute Resolution Process: An owner or occupant may chaflenge their most
recent biii by either: a) Paying the bili under protest and notifying DC Water in
writing that they beheve the bWi to be incorrect; or, (b) Not paying the current
charges contained in the bifl and notifying DC Water in writing, within 10 working
days after receipt of the bili of the reason(s) why the biili is beheved to be incorrect.

OPC,Assistance: The Qifice of the People’s Counsei (OPC) is the statutory
advocate for matters concerning DC Water. if you have a compiaint or concern
about your DC Watbr service, you may contact OFC at 202-727-3071 to taik
with a consumer compiaint resoiution speciahst.

Administrative Hearing Procedure: if the customer or owner is not satisfied
with DC Water’s decision from the investigation, then they may request in writing
an administratïve hearing within 15 calendar days of the date of the decision.
The customer and/or owner is not reheved of the responsibiiity for paying ali
previousiy or subsequentiy rendered, uncontested water, sewer and groundwa
ter service charges, penalties, interest, and administrative costs.

if you want to have an attorney represent you at the admïnistrative hearing, you
can contact OPC at 202-727-3071. An OPC attorney wiii review the facts of your
compiaint and expiam the merits of your case.

non-payment cont,nued —~
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‘apayment continued

A customer may request an administrative hearing to appeal DC Water~s decision
pertaining to the validity of any wateç sewer or groundwater sewer service charge.
At an administrative hearing, a customer may represent themselves orbe rep
resented by an attorney; present their case or defense by oral or documentary
evidence; submit rebuttal evidence; and conduct a cross-examination as may be
required for a fulI disclosure of the facts. The customer shall be notified ofthe
hearing date in writing.

The hearing is administered by a neutral third party, an Administrative Hearïng
Officer At the hearing, both DC Water’s representative and the customer and/or
property owner will present their respective cases to the Administrative Hearing
Qificer. In most instances, the Administrative Hearing Dificer will render a decision
within 30 days of the dose of the hearing. The l-learing Officer~s final decision shall
contam a concise statement of facts conclusions of law, and specific fíndings on
each issue of fact. lt shall also be based on entire record and evidence. lf the
Rearing Qfficer rules in favor of the customer and/or owner, and finds that
customer and/or owner made payments in excess of the amount due, the
appropriate portion of the funds, plus any accrued interest, shall be credited to
the customer and/or owner’s account within 15 days of the notice of decision. lf
the Hearing Qificer rules in DC Water~ favor then the customer and/or owner shall
be requíred to pay the difference between the amount in escrow ano the amount
ofoutstanding charges, penalties, interest, and fees within 15 days othe notice
ofthe decision. A customer may appeal a Hearing Officer’s ruling to the District
of Columbia Court of Appeals within 30 days from the date of the written decision.

Refund and Credit Poflcy: A customer may apply for a refund of ary payments
made in error within two years of payment. DC Water will review the customer’s
application to determine if a refund or credit is owed. The customer shall be
notified of DC Water’s position within 30 days.

How bc WatertJse~ Your Water Usage Data
DC Water d~és not s~ll ar monetize any customer data and we take extensive
steps to guard against data breaches or hackers.
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